                                    INDICAÇÃO N°   223          , DE 2011. 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin a realização da inauguração do Hospital Estadual de Franco da Rocha. 

JUSTIFICATIVA 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o município aguarda ansiosamente a inauguração do Hospital Estadual de Franco da Rocha, em substituição ao antigo hospital de clínicas, também no Complexo do Juquery. 

o investimento de R$ 52 milhões feito pelo Governo do Estado, e concretizado com a inauguração do Hospital, trará a esperança para aquela população que, atualmente, sofre 

com o precário atendimento primário a que é submetida. 

Além .disso, o Hospital de Francisco Morato, hospital de referência em trauma e obstetrícia de alto risco, encontra-se saturado, devido à alta demanda que acaba por receber.tendo em vista que Franco da Rocha não possui hospital. 

o município de Franco da Rocha, como bem sabe Vossa Excelência, sofre com uma série de privações, possui população carente e apresenta crescentes índices de criminalidade. 

Em contrapartida, presta fielmente seu compromisso junto ao Governo Estadual abrigando uma série de estabelecimentos penitenciários e população carcerária estimada  em mais de 8 (oito) mil pessoas em privação de liberdade. 

 Continuar a expor uma população de cerca de 150 mil pessoas a esta degradante situação, ainda mais tendo em vista que as obras do Hospital Estadual estão concluídas, chega a ser desumano. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em 

a)Widerson Anzelotti

